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 Tema: 

“A tutela do promitente-comprador em face da insolvência do 
promitente-vendedor” 

Sumário: 

- O Acórdão Uniformizador de Jurisprudência n.º 4/2014, de 20 de Março 2014 (D.R. n.º 95, I 

Série-A, de 19 de Maio de 2014). 

 - O conceito de consumidor. 

- Questões que a aplicação imediata da interpretação uniformizadora coloca: a aplicação no 

tempo, os processos antigos.  
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